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RESOL-UGAO NO

D j a 1 m a li c< r e 1 r a N e r i P r e s i d e n t e d a 
Sãmara Municipal de Salto, Estado de Sáo Paulo., no uso das 
-tribuiçbes que lhe sào conferidas por Lei, etc-,

Faz Saber, q u e a C a m a r a M u n i c i p a 1 d e 
□alto, em Sessão Legislativa realizada em 26 de junho de 
1.995 , aprovou e ele san ci on a a segu i n te

RESOLUÇÃO =

ARTIGO 15 - 0 artigo 144, parágrafo 12,
■B t r a ” f “ j, d o P r o j e t o d e R e s o 1 u çáo n 2 O 5 / 8 O ( R e g i m e n t o 
Interno), passa a ter a seguinte redação;;

f ) c o n c e s s 'à o d e t í t u 1 o d e c i d a d à’ o 
■norário ou qualquer outra honraria ou homenagem a pessoas 
bm - r e c o n h e c i d a m e n t e , t e n h a m p r e s t a d o s e r v i ç o s a o 

r i c £ p i o, s en d o p e r m i t i d a a a p r e s e n t a ção d e u m a p r o po s i t u r a 
■ vereador, no decorrer de cada ano..

A R T I_G O 22 E s t e D e c r e t o L e g i s 1 a t i v o 
[■. - á em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as 

□ os i çbes em con t rá r i o«

ra Municipal de Salto, afixada no local de costume em
j nho de 1«995 e publicada na imprensa local..

—Rosange1a dand^1aria Mantovani— 
Diretora Legislativa de
Administração — Substituta




